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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA MARIA

 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS



CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS

EDITAL DE CONCURSO Nº 009/2010
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA
        
RUDIMAR PEDRO MATIASSO, Prefeito Municipal de Vila Maria, através da Secretaria Municipal da Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Edital de Concurso nº 001/2010, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que segue:
1. Ratifica o gabarito preliminar divulgado em 21/07/2010, tendo em vista que não houve recursos deferidos relativamente ao mesmo. Os pareceres da banca examinadora encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal. 

2. O RESULTADO DA PROVA ESCRITA do CONCURSO PÚBLICO, conforme relatório de notas - anexo I deste edital.

3. Os candidatos interessados em interpor recursos, poderão fazê-lo, em conformidade com o Capítulo VIII do Edital de Concurso nº 001/2010, nos dias 05 e 06/08/2010; os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, em horário de expediente.

 
4. CONVOCA PARA PROVA DE TÍTULOS: os candidatos inscritos para os cargos de Professor Educação Infantil e Professor Ensino Fundamental de 5ª a 8ª Séries (todas as disciplinas), desde que aprovados na prova escrita, ficam convocados a procederem na entrega de TÍTULOS, se desejarem concorrer a esta etapa, em conformidade com o Capítulo VII do Edital de Concurso nº 001/2010,nos dias 05, 06 e 09/08/2010; os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, em horário de expediente.
 
5. CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA: os candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas, desde que aprovados na prova escrita, conforme item 6.3, Capítulo VI do Edital de Concurso nº 001/2010, ficam convocados a realizar a Prova Prática, no dia 21/08/2010 (sábado), às 13h, junto a sede da Prefeitura no pátio da Secretária de Obras, sita na Rua Irmãos Busato, 450 – Centro – Vila Maria/RS.
5.1. A relação nominal dos candidatos convocados para a Prova Prática consta no anexo II deste Edital. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes apropriados para o teste, portando documento de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação – CNH tipo “C” (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir).
5.2. Os candidatos deverão vir preparados no que se refere à alimentação e agasalho tendo em vista que os testes não têm horário determinado para o término.

6. Os anexos I, II e III serão divulgados no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal, bem como, em caráter meramente informativo, na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.pmvilamaria.com.br.
Prefeitura Municipal de Vila Maria, 04 de agosto de 2010.

RUDIMAR PEDRO MATIASSO
Prefeito Municipal de Vila Maria

                   Registre-se e publique-se

     Márcia Dalchiavon Bernardi

 Secretaria Municipal da Administração e Finanças
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